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“ p o r t a r i a  no 3,277 =

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Plunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei I

R E S O L V E ;
Incluir em caráter irretratávelv ao tempo de ser

viço do funcionário 30SÍ ROBERTO DO NASCIMENTO, Lançador, pa 
drao MrM , lotado no Setor de Tributação, do Departamento de 
Finanças da Prefeitura Municipal, 90 (noventa) dias de licen
ça prêmio relativa ao 3S quinquênio, completado com os benef^i 
cios das Lei nS 573 de 15/12/1966 e 1,118 de 03/09/1975, res 
pectivamente nos termos do artigo 144 da Lei nQ 905 de 07 de 
março de 1972 (ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÍBLICOS DO MUNICf - 
PIO DE LORENA) devendo ser contados em dobro, ou seja 180 (cê n 
to e oitenta) dias, em caráter irretratável para todos os efe^ 
tos legais de acordo com o artigo 147 da Lei nfi 905 de 07 de 
março de 1972, conforme pedido feito em requerimento protoco
lado sob 0 n2 587 de 23/02/1978, que recebeu o seguinte desp£ 
cho: "Deferido” face a informação do Setor de Pessoal,

Registre-se e 
P.M. de
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iro de 1978,
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Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munic^ 
pal e publicada no Paço Municipal aos 28 de fevereiro de 1976
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